INDICAÇÃO Nº 
2251
, DE 2005

        INDICO nos termos regimentais ao Chefe do Poder Executivo, se digne determinar providências através dos órgãos competentes, no sentido de conceder à Prefeitura Municipal de JAMBEIRO, 1 (uma) ambulância com UTI e tração 4x4, em forma de doação.

JUSTIFICATIVA

O progressista município de Jambeiro, localizado no Vale do Paraíba paulista, possui uma população em torno de 5.000 habitantes, tendo uma área rural extensa dentro do Estado de São Paulo.

Solicito às autoridades estaduais, na pessoa do ilustre Governador, a doação de 1(uma) ambulância com UTI e tração nas 4X4, para atendimento aos mais carentes do município e na região da zona rural. 

 
Tal solicitação prende-se ao fato de que imprescindível é tal doação tendo-se em vista o grande número de acidentes de trânsito com vítimas no município, ressaltando-se, que muitas delas chegam ao óbito, em virtude da morosidade no socorro que vêm de cidades vizinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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